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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

L EI N" 3.271 UE 07 UE FEVEREIRO 1>1: 2.002.
U'\ NOVA lu,:uAçAo AO § 3" UO ARTIGO 2'" I>A
U el N" 3.015 UE 23I>E SETEMBRO UE 1.999.

.JOSI~ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos.
Estad o de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. Iaz saber que a C âma ra
;\lun icillal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei :

ART. 1" - O § 3" do arfo 2" da Lei 11° 3.015 de 23 dr setembro de
1.999. pa ssll a ter a seguin te rednçâo:

Arl. 2" - Muutldo:

§ 3" - Quando o espaço destinado às vias de circulação
não atingir o índ ice est abelecido na alínea "a" d o item
III deste artigo, a área necessária para completar este
índice será ad icionada ás á reas verdes 011

insti tuciona is.

ART. 2" - Esta Lei entrará em vigor 113 data de sua publ ica ção.
revogado o § 3" d o art . 2" da Lei n" 3.015 de 23 de setembro de 1.999 .
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